
GOVERNO MUNICIPALO

Continuidade do progresso, de rrrãos dadas corn o p
Gestão 202t /2O24
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 097/202 1

DO: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para a
Contratação de empresa de serviço especializado para estudo de sondagem NSPT (Standard
Penetration Test) na Escola Estadual Prof. Vanderlei Cecatto para verifrcação da capacidade de
suporte de fundaçâo do solo para implantação de quadrâ poliesportiva, solicitamos a Vossa
Seúoria através do Departame[to de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentriria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de outubro de 2021.

a1-.)-

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação, Obras

e Serviços Públicos
Ponaria n'. 005 de 0l/01,2021

SANTO ANTONIO DO LESTE



FLSN"

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7. 362/0001 -90

PORTARIA N" OO5/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIETRA
ALVE$ Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Artigo 1'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PLIBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação emyigor.

I
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Registrada na secÍetada de MministrsÉo e Planeiamento e PuHicads
poí 8frx8Éo em locsl de costu.Íle, coníorne na legislaÉo em vlgoÍ.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTÀ Nc. 00V2021.

DE: 0l DE JAIEIRO DÊ 402t.

JGE AruIAÍElA VIEIRA ALVES, PrcÊito Mui.ipal de Sanlo Ar{onlo
do Le8te. Êstado de Mío GÍo8so, ro uao de suas elÍibrdípes legals.

RESOLVE;

^Íügo 
l'- NOllElA o Sl,. EDÉR LUIZ DE CASTRO. para ÍEsponde. polo

câÍ90 dc sEcRErÁRp DE 

^GRTCULTURA 
TURTSMO E ME|O AMBTEN-

IE d€.b Ê'eíâ'njra, ryúo,nrô têi M$idp8l no 8082020 dê 13 de oúÉ.o
2@O.

Arügo ? . Deteímin8r I SêcÍetaíi8 Municipsl dê MmlnistraÉo ô Planel&
Ífsüo qrE toínc 88 proúdand88 necesEárlas para I sxecrrÉo dlsta por-

tári!.

ÂÍügo 3' - Esta PoÍtaria €nlÍr rm ügoí n dat. dê lua psbllcaçáo.

AÍügo ,l' . Rcvog8m - s€ 83 dlspGiçó€r qn coolÍá.to.

REGBÍRA§E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GABIT{EIE OO PREFEITO

Er:0í DE JÁ EIRO DE 202í

JOSE AR|UATE|A VIáRA ALVES PREFEITO IUNICIPAL

Rcgisb8da m sccrctariâ da AdmiÍistraçáo e aanqamento e PuHicad,
poÍ síxsÉo rm locsl dê coltume, coríoÍm€ na legblsç5o êm ügor.

PREFEÍTURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 0022021.

DE: 0l DEJA EnO DE 202't.

JOSE ARIX ÍELA VIEIRA ALVÊs, Mclto Mlr dpal de Srnto Ar{orúo

do laste, Eibdo dê Mato Grosso, no u8o de suas elribuiçô€s legais.

RESOLVEi

Aíügo í'- NOÀtElA a St'. CLAUIILENÊ OLÍVEIRA SAITOS. paÍa Íe3-
pondêr pelo c!ígo de sEcRErÁRlo oE EDUcAçÃo E CULTURA desta

Prelblhrô, coníoÍÍnê Lei Munldpal nó 808/2020 de 13 de outubío 2020.

Arüeo ?. DelêÍí*rar a S.cÍ€taria Mrnicipal de AdÍÍnistÍaÉo e PlaaqÊ
Ínento qrE torc â8 proüdêndas necês8áíias p8Ía a execuçáo desta por-

tií18.

Arüeo 3i. . EsL PoÍtaÍia cn|Ía ãn vilor nE dât8 dE 8tJ8 pr.úlic8çào.

Arügo,l' . Revogam - Bê ar dilpo3içõB em conLário.

REG§TRA§E

PUBUCA§E

CUÍtIPRA§É.

GAANEIE DO PREFEIIO

Ef! 0l OE JANERO DE 2lr2í

JOAE ÂRIXATÊIA VIERA ALVES PREFEITO Íf,UNICIPÂL

RegEtrsdr ns 3scÍetâÍi8 dÊ AdtdílstÍsÉo ê Planeiaítcírto ! Rrblicad!
poa sír8çáo em local de cost-rrÉ, coíoínê n8 leglslaçào efi vigü.

PREFEITURÀRÉCURSOS HUMÂNOS
PORTARIA N.. 00í/202í.

DE: 0t DE JANEIRO DE 202í.
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JOSE ARIMATEI,À VIEIRA ALVES, PreÍeito Municjpôl de

do Leste, Éstado d€ Mato Grosso, no uso de suas atÍibüiÉeg

RESOLVE;

Aíigo í' . NOMEIA o Sf. iIARCOS DA SILVÀ ALVES, p8rê rê.pond€r
peh cargo de SECRETÂR|O DE SAÚDE d6sts Prefelturâ, conÍorírc o Lei

Municipal íf 808f2020 de I 3 de outubrc 2020.

&ügo ?. Determina. E SecÍÊtqds MuÍücipal de Mminist'aÉo e Planela-

m€nto quo ton e as providêrEja8 necessáÍias paftr a axscuÉo desta por-

taÍia.

Adigo 3'- Esüa PoÍlaria ent'a em ügoÍ n8 data de sua publicaÉo.

AÍligo 4'. Revogam - se as dlsposiço$ em conlÍáÍio.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GABINEIE !O PREFEÍÍO

Eir: 0í DE JÂNEIRO DE 202í

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO trUNICIPAL

RegistrEda na sêcÍêtaria de AdmirisfeÉo e Raneiarncnto e Publicada
por.lixEçáo em loçal de costume. conbíme n8 legislsçáo em ügoÍ.

PREFÉÍTURÂ/RECURSOS HUNÀNOS
PORTÂRI,À l,l'. 00í202í.

DE: 0í DE JAI{EIRO DE 202t.

JO§E ArufÂTElÂ VIEIRA aLVES, Prêíeito Munkip€l de Sarúo &rtooio
do Le3te, Estado de Malo GÍoa3o, no u3o dc auas atdboiÉês legair.

RESOLVE;

Arülo l'- NOIíE|A o S.'. EDErÂR E}{EGASttl, p8ra r€EpoÍú6 pelo

€aÍgo de sEcRETÁRlO OE UAÇÀO, OBRAS E SERM9OS PÚBUCOS

desta Prcíeitura, coÍíormê Lei Munlcipal n'808/2020 dê 13 de outub.o

zo,to.

a go,. OeienrüIÉr a SecÍÊtaria MlEllip8l dê AdminisraÉo e Plsnei+

mento que tonre as pÍovidêndaS necessádas parâ a êxeqrÉo dest por-

taÍi8.

Ar$go 3. . Esra Poned. erlFs cm ügor na dat dê Bua publicaçào.

Arúgo ,a. - Rê\,ogam - sc as disposiÉê! em cont io.

REGls?RA.SE

PUgUCA§E

CUIIPRASE.

GAsINETE DO PREFEÍÍO

Ex: Oí DE JANEIRO DÉ 2MI

JorSE ARlttlATÉtA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO I'IUNICIPAL

Reolsfada na sêcÍElaria d€ Adminlsraçào e Pl8Ít€|8íEnto e Pubücãdâ

por 8ix8Éo em local de @§turÍr€. coníoÍflE n8 leglslsçáo etn vbor.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMANOS
PORTAR1A .. 006/202Í.

DE: 0,, DÉ JANEIRO OE 202í.

JOSE ARli,tATEtA VIEIRA al.vEs, PÍeíêito Municipsl dc Santo Antorüo

do Leste, Estado de Mato Gro§so, no uso dê 3uas alribuiçóes lêgais.

RESOLVE;

Arttgo l'- NOMEIA 8 SÍ'. ROSANI UENEGÂSS| ALVES, pârE Ílspoítder
pdo cargo d€ SECRETÁRO OE ASS§ÍÊNCIA E AÇÀO SOCIÂL dêsta

Prehirura, coofoímc Lei Muddpal n' 80812020 de 13 de outrbÍo 2020.
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PREZADO SR.

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progrêsso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

FtS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 097/202 1

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUIICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Objetivando
para a Contratação
Penetration Test)
suporte de
termo de referência
para que efetue os

a

de

de202l.

desta Secretari4 onde nos
para estudo

para

DAVID CORREIA DA SILVA
SEcRETÁRro MUMCTPAL DE EcoNoMrA E FINANçAS

PoRTARTA N.. 004202 t DE 0t t0t t2ü21
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

nar a
necess

Secretaria Municipal de

árias para a execução desta

Artigo 3 entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMÀ IRA ALVES
PREFE

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder peJg cargo de SE9RETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determi
Administração e Planejamento que tome as providências
portaria.

Esta

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

CIPÀL

l
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l) FotocóÍriã dâ C.rteira dê Trôbalho e comprovânte de iÍtscÍiçáo no PIS/

PASEP:

,) Fotocód3 hglvd dr CNH ge for o caso;

k) Co.rDíovanb dê cxlme dc l8lrdê ísica e mênlâl (êxâttle mêdco) .te
cÊ88áÍlo so da!€Ínpeí*B dEE funçôê! ineGmes ao cargo Fêtendido;

l) Oêdâr8Éo negativa de eqIrxisÉo ds csrgo público ou de cooúçõ€s

da acumrdaçáo gmpsrada pel. Constluiçâo FêdeíEl;

m) Dêclâ.EÉo dê não estaÍ ompÍiÍúo saoÉo poÍ iddoeidade. adicade
poÍ quslquêr ór9ão púUico e,/ou entidâde da esfêra íederdl, estadual e/ou

rurúJpâl (dêd8râdo pdo própÍio csúktato e coÍn frÍm rcconhêclda);

n) HErEÉo, de póprio punho, de não lêÍ sido deíÍÉüdo do ssMço Êl.
büco po. mdE lurio, ou d. náo t!í Cdo cxoneÍado a bcrn do s€rüço pi.F

b{co, ÍroE nno.05 (dnco) anos,

o) Dedarsçáo de genr:

p) CornEovlnt! & rbêítur8 dg corÍ!, €m lgênda banc&l! na qual ! PÍÊ
Êit!Ía da S!,rto Aflúoílb do L!6te Ínaitém corNêí{o paÍa rc{etirÍr€í{o dc
cÍédito! salaÍl8b; e

q) Nào ReglrbsÍ ant€cedeotes criminaig os esbr rêspondendo pdos cÍi-
írES conta: o PEtimôíIo, AdminisúEÉo, Fé Púb6ca, o3 costures e os pre.

\- vistoa m Lei no t.3ll dê 230812006 (fallco de cntoÍpecant€s), comprov&

úo alraé6 de Críüdâo CM e CÍiídnd.

r) Outro! doqlrlleoto3 que s AdírinbuaÉo irdgar necessáíio;

PREFEITUR,A,/RECURSOS HUMANOS
EOÍAL DE CONVOCAçÃO N. OOíno2t

^ 
PrefcitJrâ Muicipal de Santo Antonio do Leste - MT, !o. intêínéd:o de

6êu rrDíÊs€ntlrte lcgal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PÍeÍei-

to Muílcipal. COIIVOCA 03 (8) c€rúldato! (a) relaciql8dos (a) no artsxo
I desto Edital, spÍovados (a) no PÍocêslo Seletivo simplificado Íf 0o{,/
2020, .êaltsado sm 07/07/2020. tendo o resuttado sido homologado em 28/
072C20, p&a coííparecerem nesta CCiOÍ{DE'{ADORIA DE RECURSOS

HUÍ{ANOS dcsts Prefeilrrra, no p.szo de .tó 04 (quaLo) dla! no8 hoÍári
G de erpêdie,lúe (07h às 13h), munldos d€ todos os doqJmentos coítstan-

Es no Ínesmo ltcm do Edilal e ÍelScjonadg no Anêxo ll dêEle êdita!, para

tonaram lGsê em serr§ Íesp€afvos caÍoos.

SeÉ qslráado (,rsl8t!J|te c. po.taÍlto eÍninado do Fo€esso Belelivo

simdtficado, o(3) candirato(s) srvocado(s) que náo compsrecer (em) atê

I data Gltabdccirs c mulro dos docrrmeitos etig ros, podcndo a Píê-

Íeitura Muddp€l de Santo Antonio do LÉte - MT convocâr o(s) o(s) próx!

mo(s) candidato(s) aprovados, obedeck a .igoíos8ÍrerÍê É odem de das-
§ifcaÉo.

Maio.6 intormaÉer podeÍáo 8er oblidas junlo â Coorderadoria de Recur-

sos Humanos dêsla PÍ!íeitu.. em hoÉÍio de exp€diente.

Gabinete do P.ebito Muoicipel dê Sario AntorÍo do Lesle, ao 01 dla do

íÉs de Janei.o de 2021.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA AÀvÉS P.ffito ,ttt,ttctpat

ANEXO I

N.lTEcMco Ef, ENFERUaGEtr
OlILEONIR MACEDO DE SOUZÁ
)2ILUZIA TAUFMAM

ANEXO II

DO EDrÍÁL DE COiTVOCAçÃO lr. OOí202r.

í. - PaÍa toma, pogsê, o candidâto dêvÊrá apÍesêntãÍ doclanentaçág (oai-

ginal qJ tutoópia sutrothada) quo corÍpÍorrê:

a) Comprovante de Escoaúdadê/PrÉRlqLdsitos ?tigidos pârà o caÍgo,
apreslitado r,tl üa originsl e Íotocofia ou cópia autenücada em cartódo:

diariomunicip8l.org/míamm ! wv v.amm.org.br 312 Arsinado Digilalmente

b) Co$provante de Resadêncriâ;

c) Fotorôpia leglvelda CêÍtidâo de Nascjmento ou

d) Fotocópia da Certidâo de Nssclrnento dos Ílhos ose
Carleira dc vadns dc filh6 ôtá 05 8nc dê Ea{ra (34 horrwí}:

o) CPF dos Ílhos caso horryeq

0 Fotocôpia do Íltulo de eleitü e Certidâo que compÍove nâo ter soííldo
puÍ Éo polliica - cedtdâo oÍiginal emiúda pela justiça eleitoral;

g) Fotocôfia do Cerlificsdo dê Resêrü5ta, para os candk atos do §€ro
mlscrrlino:

h) Fotoópla do RG e CPF do cândidato e do cônjuge (se cas8do);

i) FdocóCa ds CEíei.8 de TrEbalho e comÊovanle dê ins.ÍiÉo no PlS,
PASEP:

i) Fotoópla leglvelda CNH se íoí o caso:

k) Co.nprovar{e dg exame de sâúde íl3lca e msnlal (Ex8me íÉdico) nê
c.!!ário ao desempenho dE3 funçõês lnerert!8 ao c!.!o prücndido:

l) Oêdâraçào negativa de âcrÍnulaçào do caryo E bllco ou de múlçóes
d. acJrnulaÉo amparad8 pdâ ConsütuiÉo Federel:

m) Oedaraçáo d€ não eslaÍ qJmprirdo sanÉo por inidoneidâde, adlcad8
por qu3hu€Í óígáo públlco eJou êntidade da e3Ícrâ lbdcral. lstaduEl o/ou
munidpal (dedarado pelo píúpÍio candidalo e com firma íecoÍthêclrr);

n) OedarsÉo, de própÍio purüo, de nâo ter sido demitldo do EeMço pG

Uico poÍ moüvo lrsto. ou de nào teÍ sido exoneradg a bem do seíviço pu-

blico, nos últimos 05 (cinc.) anos.

o) DêdarôÉo dê SeÍE;

p) Comaovürt! da abrílu.a dc conia, êm agência bancâia ne qual . PÍe-

GiBra d9 Santo Aiionio do Lest! mantém co.rvênio para ÍêcÊbi.nento de

créditoo sâlaÍlals: e

q) Náo ReglstaÍ antecedenteâ cÍlminal3 os ê3lar ÍêspoÍúcido pelos cÍn
nle3 coírt!: o Patrimônlo, AdÍíinbtraÉo, Fé Pública, 08 costume8 e G pre-

ülios na Lci n' 1.3,43 dê 2310812006 (lÍ8fico & ento.pccêr{e5), coÍnprova-

do .t avés de Certdâo Ciül e CÍlminsl.

r) Outros doojrnentos que I MminisraÉo julgar necêssário:

Fl.§

Casamênto.

menoÍes de

PREFEÍTU R.A,/RECU RSOS HUÍÚANOS
PORTARTA N.. 0011202't.

DE: C1 DE JAIiEIRO DE 202í.

JOSE ARIllATElA VIEIR ALVES, Preíeilo Munidpal de SaÍ{o Anlonio

do Le8te, E§tado óe Malo G.osso, no uso de §uas atibultseE legaí8.

RESOLVE;

Àügo l' - NOMÉ|A o SC. DAVID PAULO @RREIÂ DA SILVA para Íes-
porú€Í pdo caEo de SEcRETÁRlo DE ECONOMIÂ E Flt{ANçÂS dsrta
Pre,lblü,râ. coÍtbÍrE L€i Muicjpal nc 80812(n0 de í3 dê oú,rDío m20.

Arügo ? . DeteEúnar a S€cÍetrria Munidpal dc AdmhsfsÉo ê ganqá-

ítênto que tqrÉ 88 píoüdêncj8E neesEâri8r p€ra 8 cxeqrçáo d€8ta poÍ-

taria.

Arügo 3! - Egta Podaia entra em vÍIor na d.ta de su. pi*ric8Éo.

AÍtlgo 4' - Revogam - se 8s disposiÉês êrn contrá.io.

REGITTTRA§E

PUAUCA§E

CU]IIPRA§8.

GABINETÊ DO PREFEÍÍO

Elí: 0í DEJANEIRO DE 2021

JO§E ÀRIUATEI.A VItrRA AIVES PREFEITO HUNICIPAL



Regislrada nB EêcÍetaria de ÂdministrsÉo e Planejarnento e PubllcadS
por 8fi(aÉo cm local d€ costuírc, corío.trle na lrglslsÉo em ügoí.

PREFEMJRÀRECURSOS HUiIÂNOS
PORTARTA N..003202í.

DE: 0í DE JAr{EIRO DE 2021.

JOSE ARIIATE VIEIRA ALVES, PrE êito Ml,|idpel de Sonlo Ar{o.{o
do Leste, Eslado de Mato Grsso, no uao d€ suaE aúibulçõê3 lega,s.

RESOIVE;

Arülp Í'- NOtlElA o E . EOER LUIZ DE CASÍRO, pa.a r€spondcr pdo
cs.Bo de sEcRErÁRlo oE AGRICULTURA TURTSTTO E MEO AMEEN.
ÍE desta PruíUtJrE, co.íomc Ld Mddpd nc 808f2020 óe l3 de outubrc
2120.

Arügo 2' - Detsímlnar ô SecÍetaíia Munldpal de AdmlÍi8trsÉo e Plân€ja-
rÍrêÍü0 qus t0m0 as pÍoúdêndsE nece88ári8§ para a cxe(r4áo desta por-

lada.

^rügo 
3t - E!t! Poítana êoba rrr ü96 m data dê su8 prJdicaçáo.

Arügo a'- Rãrogrm - re a! dbposlçóes cm cqltáÍto.

\/-TEGISTRA§E
PUBLICA€E

CUIPRA§E.

GABII{ETE DO PREFEÍTO

Ef,: 0í DEJANEIRO DE 2O2l

JOSE ARIIIATEIA VIETRÂ ALVES PREFEÍO IU ICIPAL

Rc{Éttsad. ns 3ecíêtadra & ÂdÍúntlüaçào e Pbnqsmenio e Próllcada
poí alb(a{áo rm local dê costrnâ, corúoírrE n8 lcgblsÉo enr ügoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUIiIANOS
PORTÂRIÂ N.. 0022021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 202í .

J(XIE ARlXÂfEn VETRA ALVES, PÍ!êito Mtnldpal de Sato Antorio
do l-Este, Estrdo dc Mato Gmslo, no rlso de suas 8lÍibldÉ€s lêgais.

RESOLVEi

&ügo l' . NOUEIA I §'. CLÂUDILENE OLÍVE|RA SANIOS, para ree
poídêr pêlo catlo dq sEcREÍÁRlo DE EDUCÂÇÃO E CULTURA dêsta

. àeíeiU.r8, coíiíofil. Ld MurtciDd rf 80812@0 de t3 dc q,tü.o 20ã).

Arügo , . tHerminar ã Sê{ÍêtâÍla Muni@l dê AdminisFaÉo e Planeis-

menlo que toíê as pÍoüdêndaE ncce8sáÍi8s parâ â oxc.rrÉo desta por-

taÍia-

Arügo t - Eí! PortaÉ enü-a em ü9o..!a drte de sua pubücaÉo.

Aúlgo a' - Rcvogsn - te a6 dbpodçõca ern contrário.

REGISTRA§E

PUBTICA€É

CUIPRA§E

GABINEIE DO PREFEITO

EL: 0í DE JA ARO DE 202t

JOSE AFIXATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IUNICIPAL

R.glsü"aar8 ni 8scÍr'taia úE ÂdÍrrlr&hôçáo s PlsnsjaneÍ|lo e Prúllcada
p0. ú(.çá0 em local de cosfr.rne. coúsmê na l€giEl8çáo €rr vhor.

PREFE]TURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 001/2021.

DE:0í OÉ JANEIRO OE 202í.

diarioÍnuniopal.oígfnuâmm . !!\,rrw.amm.oíg.bí 313 Assinado Digitalmente

JOSE ARIMATELÀ VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo nio

do Le§l€, E bdo d€ Mato G.ocso, no uso de suas drihlçõ€E

RESOLVEI

Aíigo í' - NOMEIA o Sa. irÂRCOS DÂ SILVA ÂLVES, pars rcspooder
pelo ca.go de SECRETÁRIO DE SAÚDE dssta Preíeitura, coníome o Lei
MuÍricipal nc 80E/2020 de í 3 de outubro 2020.

Ardgo ? - Oetg.mina, a SgcÍetaÍia Municjpal de AdnúnistraÉo e Plsneia-
mêntq quê tome as p.oüdêmias necessâias para a execrrçáo desta por-

taria.

Adgo 3'- Esta Portaria anfa em vigor na data de sua publicação.

Ar6go il' - Rowgam - se ãs dlsposlçõês em conüário.

REG§ÍRÂ§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINEÍE OO PREFENO

EÍú: 0t DE JAi{EIRO DE 2021

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRA ATVES PREFEITO ÍTIUNICIPAL

Regist'ada nE secÍetâÍia de Admlnisfraçáo s Planej8,nento e Pub[cada
pú Efi.xaçáo €m local de costurnê, coníoímê na lêgÉlação em úgoÍ.

PREFEMJRA'RECURSOS H UÍÚANÀi
PORTARTA N'. OO T2O2I.

DEr 0í OE JAI{EIRO DE 2021.

JOSE ARllúATEl,À VIEIR ALVES, PÍeíeito Munldpal de Santo &rtonlo
do Lesle, Egtado de Mato G.osso, no uso de suss alribuiç68 l€gais.

RESOLVE;

AÍtlgo í' . NOMEIA o Sf. EOEIúAR Í[|ENEGASS|. paÍa rcsponder pelo

cârgo de SECRETÁRIO OE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS
d$ta PÍsfeltuÊ, coníoÍrte Lei Muniaipal n" 808/2020 de 13 de oltJbÍo
2020.

Ar$go 2' . Dêterminar a SecÍetaria Mu'licipal de AdminEfaÉo ê Pi.nqô
íEnio que to.ne as p.oüdência3 necessárias pa.e e êIê.Irçáo de3t. poÍ-

tadE.

Artlgo 3p. Ê§ta PoÍtada ontÍE cm vigor na data de 3u8 publicaçto.

Arügo,a'- Rlvogam - sê s! disposiçóes em contrá.io.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E,

GAANEÍE DO PREFE]TO

Ellr 0l DE JAIEIRO oE 2021

JOSE ARIIÂTEIÀ VIEIRÂ ALVÉS PREFEÍÍO UUNICIPAL

Reglstrada ns 8ecÍetaria de AdminislraÉo ! PlanêJamênto ê Publicada
po.6fraçào em loçál de aoatum., corúorma na lcaiEl8çáo em v{90,.

DEi 0l DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ÀRl ÂTEIA VlElR.A ALVES, Prefeito Municipal de Ssnto Anlonio

do Leste, ktsdo de M8to Gíosso, no uso dc suas alribuiçóes legEis.

RESOLVE;

Aítlgo í'. NOMEIA a SÉ. ROSANI iIEI{EGASSI ALVES. para rospondeí
pelo csrgo de SECRETÁRD OE AS§STÊNCA E AÇÂO SOCIAL desra

PÍeíelhlra, coníoÍÍne Lei Municipal 
'l' 

80812020 de 13 de outubÍo 2020.

.í de JanelÍo ds 2O2Í . Joínal Oídal ElelÍônim dos Munldpios do Estado de Mato crosso . ÀNO xvl I N' 3.63d!t8

PREFETTURÀRECURSOS HUMANOS
PORTAR|"A No. 0061202í.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 097/202 1

DA: SECR.ETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

. JXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

f
Solicito de ossa

procedimento
especializado para
Prof. Vanderlei
implantação de q

o

T
para

de202l.

Licitação para a
que o

EDEMARMEIYEGASSI
Secreúrio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n". de 0U0l/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôe
CNPJ : 04.217.16210001-90

Sollcitação do Materiais / Serviços

nsável

EDMAR MENEGASSI

DE SERVIçO

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Requas

PRE

Podor

órgâo

Selor Solicitante

Cêntro dê Cuslo

Placa

Data

0/.t10t2021

Obeervação

Íundação do solo para implantação d€ quedÍe poli€sportiva.

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
DescdÉo Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Otd€ REc. C. Custo
ObservaÉo

í 00í-033-75t 271386-'t SONDAGEM TECNICA . DO TIPO SONDAGEM GEOTECNICA A PERCUSSAO (SPT), O ESTUDO CONSISTE NA PERFURÂ
ÇÁo Do SoLo ATRAVÉs Do ENSAIo DE NSPT (STANDARD PENETFÂTION TEST) ATÉ A PROFUNDIDADE IMPENETRÁV
EL OU ATÊ OUE SE ATINJA NO MINIMO 1O MTS DE PROFUNDIDADE, OEVERA ESTAR INCLUSO NESSE ESTUOO O TRÁ
NSPORTE DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, BEM COMO A i/tÃO DE OBRÂ, CAMINHÁO MUNCK E TODOS OS INSUMOS M
AIS QUE VENHAM A SER NECESSÁRIOS, FICANDO TAIS OBRIGAÇÓES A CARGO DO CONTRATADO E INCLUSO NO VA
LOR APRESENTADO

0

Presidente Secretário Almoxarifado

Página I

SER 1

) )
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TERMO DE REFERÊruCN

1 - OBJETO:

1.1 - Contratação de empresa de serviço especializado para estudo de sondagem NSPT
(Standard Penetration Test) na Escola Estadual Prof. Vanderlei Cecatto para verificação
da capacidade de suporte de fundação do solo para implantação de quadra poliesportiva.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - A contratação justifica-se pela necessidade da contratação de
especializada na prestaçáo de serviço de estudo de sondagem NSPT
Penetration Test), visando atestar a capacidade de resistência do solo, para
fundaçáo da quadra poliesportiva a ser instalada na Escola Estadual Prof.
Cecatto.

empresa
(Standard
receber a
Vanderlei

ITEM COD. TCE DESCRIÇÃODOSSERVIÇOS QUANT.

1 271386-1 SONDAGEM TECNICA - DO TIPO SONDAGEM
GEOTECNICA A PERCUSSAO (SPT), O ESTUDO
coNsrsTE NA PERFURAÇÃO DO SOLO ATRAVÉS DO
ENSAIO DE NSPT (STANDARD PENETRATION TEST)
ATÉ A PROFUNDIDADE IMPENETRÁVEL OU ATÉ OUE
SE ATTNJA NO MINIMO íO MTS DE PROFUNDIDADE,
DEVERÁ ESTAR INCLUSO NESSE ESTUDO O
TRANSPORTE DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, BEM
COMO A MÁO DE OBRA, CAMINHÃO MUNCK E TODOS
OS INSUMOS MAIS QUE VENHAM A SER
NECESSÁRIOS, FICANDO TAIS OBRIGAçÔES A
pARGO DO CONTRATADO E TNCLUSO NO VALOR
APRESENTADO.

I 1

2.2-O estudo é extremamente importe devido à importância da implantaÉo da quadra
poliesportiva de maneira adequada, faz-se necessário o estudo de resistência do solo, na
busca do enquadramento as exigências feitas SEDUC, que é o órgão concedente da
verba destinada para este fim.

3. ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaÇões

UN.
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se obriga a atender prontamente;

e) Nâo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expênsas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança
dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
não satisfaça aos padrões especiÍicados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRTGAçÔES DOCONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pruzo pa'a sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL DA PRESTAÇÃO Oe SenVrÇO.

6.1. O mesmo deverá comparecer na Escola Estadual Vanderlei Cecatto, localizado no
município de Santo Antônio do Leste, CEP: 78.628.000.

a
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6.2.O prazo para execução dos ensaios será de 5 dias úteis após assinatura do co

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRA:

to

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício
vigênte ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Municipal Viação Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática 15.452.501 1 .2066 Gestão de Viação, Obras e Serviços Urbanos
Ficha
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de TeÍceiros - Pessoa Jurídica

8. DA ACETTAÇÂO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o contratante terá 02 (dois) dias úteis para verificação dos serviços
efetuados, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

9. ACOMPANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela admlnistração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.í. A Administração se obriga a tazet o pagamento à vista, após o recebimento do
serviço, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota Íiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigações, nem impllcará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

GOVERNO MUNICIPAL

otz
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10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros
intermédio da operaÉo de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidâo Negativa de Débitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal
Superior do Trabalho - TST

í1. COND|çÔES GERATS:

I 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 04 de outubro de 2O21

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de ViaÉo, Obras e Serviços Públicos

Podaria 005/202'l de 001 de janeiÍo de 2021
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1.0 - DA FT]NDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a contratação de obras e

serviços de engenharia desde que o preço seja compaüvel com o valor de mercado, segunda

avaliação prévia, conforme dispõe aLei 8.666/93, Art. 24, inciso I;

Arr 21. É dispensá,vel a licitação:

I - para obras e semiços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do ínciso I do artigo anterior, desde que não se reJiram a parcelas de uma mesma obra
ou semiço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998)

2.0 - DO OBJETO
Aquisição de espelhos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e escola
da rede municipal de ensino de Santo Antônio do Leste-MT.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

A contratação justifica-se pela necessidade da contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de estudo de sondagem NSPT (Standard Penetration Test), visando atestar a capacidade de
resistência do solo, para receber a firndação da quadra poliesportiva a ser instalada na Escola
Estadual Prof. Vanderlei Cecatto.

O estudo é extremarnente importe devido à importância da implantação da quadra poliesportiva de
maneira adequad4 faz-se necessiírio o estudo de resistência do solo, na busca do enquadramento as

exigências feitas SEDUC, que é o órgão concedente da verba destinada para este fim.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de outubro 2021.

EDEMARMENEGASSI
Secretiírio Municipal de Viação, Obras

e Serviços Públicos
Porteíia ne. 005/2021 de Oll07l202t
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JUSTIFICATTVA PARA CONTRATACÃO DIRETA


